
 CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE DUARTINA 
 

REQUERIMENTO DE Nº  023/2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de Duartina 

Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Educação 

 

Assunto: Solicitação de informações sobre aplicação do Decreto Municipal nº 2715/25 e 

Processo Seletivo para Diretor Escolar 

 

Os vereadores que subscrevem no uso de minhas atribuições legais e em 

conformidade com o dever de fiscalização do Poder Executivo, venho, por meio 

deste, REQUEREM as seguintes informações: 

 

1. Sobre o Decreto Municipal nº 2715/25 

a) Relação completa dos servidores atualmente enquadrados como readaptados e 

reabilitados, com a devida comprovação documental (laudos médicos e/ou laudos 

do INSS); 

b) Informações detalhadas sobre a forma como o Decreto nº 2715/25 vem sendo 

aplicado na prática administrativa; 

c) Esclarecimentos sobre eventual distinção de tratamento entre servidores em 

condições semelhantes; 

 

2. Sobre o Processo Seletivo para Diretor Escolar (FUNDEB) 

a) Cópia integral do edital do processo seletivo e seus anexos; 

b) Relação dos candidatos inscritos, classificados e designados; 

c) Justificativa legal para a autorização de participação de servidores readaptados 

no processo seletivo; 

d) Informações sobre eventual manutenção de servidores em função de direção 

com base em atos anteriores à vigência do decreto; 

 

3. Da legalidade e isonomia 

a) Justificativa quanto à compatibilidade entre o exercício da função de Diretor 

Escolar (cargo de maior complexidade e responsabilidade) e as limitações 

impostas aos servidores readaptados pelo Decreto nº 2715/25; 

b) Esclarecimentos sobre possível tratamento desigual entre servidores 

readaptados; 

c) Medidas adotadas pela Administração para garantir a lisura, legalidade e 

isonomia no processo seletivo; 

 

4. Dos recursos administrativos 

a) Cópia dos pareceres emitidos pela Procuradoria Geral do Município referentes 

aos recursos apresentados; 

b) Fundamentação jurídica detalhada das decisões que mantiveram os atos 

administrativos questionados; 

 

5. Coordenação 

a) relação nomes de todos os coordenadores da secretaria de educação; 

b) carga horária desempenhada por cada; 

c) local de atuação de cada coordenador e função; 

d) portaria/decreto de nomeação de cada um deles; 

e) PL/Decreto de criação do cargo de coordenador; 



 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

O presente requerimento fundamenta-se nos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da 

Constituição Federal), bem como na necessidade de garantir transparência, 

coerência e segurança jurídica nos atos da Administração Pública. 

 

Diante disso, torna-se imprescindível o esclarecimento dos fatos, assegurando 

igualdade de condições entre os servidores e o fiel cumprimento das normas 

vigentes. 

 
Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

 

 

Duartina, 20 de Março de 2026. 

 

Henrique Coelho Pettenuci   Cilene Aparecida Rodrigues 

Vereador      Vereadora 

 

Cassio de Souza Divino   Antonio Domingos da Silva 

Vereador      Vereador  


